
 

 

 
Sr. Árbitro:         DATA: 18/03/2023 
      
 Apresento-lhe o relatório do jogo abaixo indicado, para qual V.Sª. foi escalado, solicitando-lhe 
o obséquio de preenchê-lo com a maior clareza e exatidão, devolvendo-nos dentro de 24 horas após a 
realização do jogo. 
 
 
Competição: 28ª Copa Metropolitana de Futsal 2023      

Data: 17/03/2022 Categoria: Adulto    Oficial (X) Amistoso (   ) 

Equipes e Resultado final:  SEL HORTOLANDIA 02 X 02 REAL FUTSAL STA LUCIA 

Início às 20:55 – Término às 22:12 

Vencedor: EMPATE (SEM VENCEDOR) 

Árbitro Principal: Guilherme Poggio    Árbitro Auxiliar: Thiago Alexandre 

Anotador: Reginaldo Souza Cronometrista: Lucas Ferreira 

 
 
OCORRÊNCIAS: 
 
Aos 32:15s (trinta e dois minutos e quinze segundos) de jogo, expulsei o 
massagista da equipe “Real Futsal Santa Lúcia”, sr. DIEGO GONÇALVES 
ANDRADE, registro 101296, por, após advertir com cartão amarelo um atleta 
da sua equipe, dirigiu-se para mim e gritou:  
“- Vai se fuder! Sempre contra a gente!” Nesse momento foi imediatamente 
expulso. 
 
A partir desse momento, veio em minha direção proferindo as seguintes frases: 
 
“- Você é merda, horrível, ladrão filho da puta!”  
“- Liga de merda, um monte de árbitro bosta!” 
“- É sempre contra a gente, bando de filhos da puta!” 
 
Foi contido por membros da sua equipe e após continuar com vários 
xingamentos, foi retirado de quadra.  
 
Do lado de fora, continuou com as ofensas contra os árbitros e contra a Liga 
Campineira de Futsal, proferindo as seguintes frases: 
 
“- Bando de filhos da puta! Liga de merda! Seu ladrão, safado, filho da puta!” 
" - Parabéns é o destaque da partida! Conseguiu o que queria seu bosta , vai 
tomar no cú!" 
“- Seu bosta, vai tomar no cú caralho!” 



 

 

Informo ainda que o mesmo, sem qualquer autorização do uso da minha 
imagem, conforme determina a Constituição Federal e Código civil 
(transcritos abaixo), publicou uma foto minha, com ofensas, no grupo do 
aplicativo whatsapp destinado as informações das equipes participantes da 
categoria Adulto da 28ª Copa Campinas de Futsal”, conforme print abaixo: 
 

 
 
Constituição Federal: 
(...fala sobre os direitos de imagem no art. 5º, inciso X: 
‘’São invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua 
violação’’. 
 
Da mesma forma, o Código civil, no seu artigo 11: 
“Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são 
intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação 
voluntária”. 
 
Informo que as providencias necessárias para essa situação já estão entregues 
aos órgãos competentes para análise.  
============================================================ 
 
Aos 37:10s (trinta e sete minutos e dez segundos) de jogo, expulsei o atleta da 
da equipe “Real Futsal Santa Lúcia”, sr. EMERSON DE ARAUJO SOUZA, 
camiseta 06, registro 101042, por acertar uma cotovelada na altura do olho do 
atleta da equipe adversária, camiseta 10, sr Anderson Roberto Rodrigues, 



 

 

sendo apresentado o cartão amarelo e por já ter sido advertido com cartão 
amarelo anteriormente, apresentado o cartão vermelho na sequência.  
Após ser expulso, veio em minha direção de forma agressiva, tendo que ser 
seguro por seus companheiros de equipe e proferindo as seguintes frases: 
“- Não foi nada seu filho da puta! Nem acertei a cotovelada!” 
“- Seu merda filho da puta, ladrão, safado!” 
 
Continuou com diversos xingamentos até sair de quadra e mesmo assim, já 
fora da quadra de jogo, continuou com as ofensas: 
 
“- Vocês são muito ruins, seu filho da puta! Corno safado!”  
“- Essa Liga é uma merda, precisa acabar!”  
“- Bando de filho da puta!” 
 
Sendo só para o momento. 
 
 
 
ÁRBITRO: GUILHERME POGGIO 
 


